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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.317 DE 08 DE SETEMBRO 
DE 2020

REVOGA O DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2314/2020, BARES, 
RESTAURANTES, LANCHONETES, 
PASTELARIAS, ESPETINHOS, 
CARRINHOS DE LANCHES, 
SORVETERIAS, SALGADARIAS E 
CONGÊNERES, FICA PERMITIDA 
ATIVIDADE DELIVERY E DRIVE 
THUR NO MUNICÍPIO DE 
IGARAPAVA – ESTADO DE SÃO 
PAULO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA Dr. José 
Ricardo Rodrigues Mattar, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo art. 61, VI Lei Orgânica do Município.

Considerando Decreto Estadual 65.014, de 10 de 
junho de 2020, que estende o prazo da quarentena de 
que trata o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março 
de 2.020, e dá outras providências correlatas.

Considerando a Recomendação Administrativa do 
Ministério Público PAA nº 62.0000485/2020.

DECRETA:

Art. 1º Os BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, 
PASTELARIAS, ESPETINHOS, CARRINHOS DE 
LANCHES, SORVETERIAS, SALGADARIAS E 
CONGÊNERES, passa seguir as seguintes regras a partir 
das 00h00m do dia 09 de setembro de 2020:

I - Fica proibida toda e qualquer forma de consumo 
local de alimentos e bebidas em tais estabelecimentos, no 
interior ou fora dele, sem prejuízo dos serviços de entrega 
em domicílio (“delivery) ou mediante retirada no local, 
sempre adotando-se medidas que evitem a permanência 
de clientes e interessados em frente e nas proximidades 
do estabelecimento. Ficando proibido a permanência 
de pessoas na porta do estabelecimento, para fins de 

aguardar a entrega das mercadorias, devendo o cliente 
aguardar dentro do carro. Adotando todas as medidas de 
higienização, a disponibilização de álcool em gel 70% e 
proibindo a espera de Clientes.

§1º Havendo descumprimento das medidas 
estabelecidas neste Decreto, as autoridades competentes 
devem apurar a prática das infrações administrativas 
previstas, conforme o caso, nos incisos VII, VIII, X, 
XXIX e XXXI do art. 10 da Lei Federal n° 6.437, de 20 
de agosto de 1977, que “Configura infrações à legislação 
sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e 
dá outras providências”, bem como do ilícito previsto no 
art. 268 do Código Penal. § 1° Sem prejuízo da sanção 
penal legalmente prevista, o descumprimento das regras 
dispostas neste Decreto enseja a aplicação das sanções 
administrativas abaixo especificadas, previstas em multa 
de 50 UFM e reincidência o dobro e cumulativamente a 
interdição parcial ou total do estabelecimento. § 2° As 
sanções administrativas previstas no parágrafo anterior, 
serão aplicadas pelas autoridades fiscalizadoras nos 
termos do Decreto nº 2253/2020.

Art.  2º - Fica revogado o Decreto nº 2.314, de 02 DE 
SETEMBRO DE 2020.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Igarapava, 08 de setembro de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS
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